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PORTARIA Nº 1.917, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX 
do art. 44 do Estatuto da universidade; o § 8º do art. 197 do Regimento da universidade; a Portaria 
nº 2.071, de 30 de outubro de 2023; a Portaria nº 1.216, de 23 de agosto de 2024; o Processo nº 
23091.013829/2024-51 e nº 23091.011665/2024-85; a Portaria nº 236, de 25 de outubro de 2024, da 
Pró-Reitoria de Graduação, resolve: 

Art. 1º   Designar o servidor docente  Fabio Chaves Nobre, para a função de Vice-
Coordenador do Curso de Administração do Campus Mossoró. 

Parágrafo único. Designar o servidor docente Fabio Chaves Nobre, matrícula Siape nº 
2015250, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para substituir a Coordenadora do 
Curso de Administração do Campus Mossoró, em seus impedimentos legais. 

Art. 2º  O servidor, ora designado, deverá cumprir o mandato estabelecido na Portaria 
nº 2.071, de 30 de outubro de 2023, conforme determina o § 8º do art. 197 do Regimento da 
universidade.  

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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